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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2023.
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II.

___________________________________________________________________________________________________________________

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2023.

1. Objeto:

Constitui objeto deste Termo  a contratação de uma empresa para fornecimento  de 04 (quatro) HDD’s a
serem instalados na sala do Datacenter

2. Vigência do contrato:

12 (doze) meses contínuos, a partir da assinatura do contrato quanto a garantia dos equipamentos.

3. Motivação:

Os  equipamentos  são  de  extrema  importância  para  o  funcionamento  da  infraestrutura  e
consequentemente a prestação de serviços aos nossos clientes.  

Atualmente existe um ponto único de falha no que tange a utilização do firewall, contando com apenas
um disco, rodando o firewall de produção, assim caso ocorra uma falha neste, afetaria todo o funcionamento da
infraestrutura, gerando indisponibilidade sem previsão de retorno rápido. 

4. Fornecedor:

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA., CNPJ/MF nº.  04.958.321/0001-54, com sede à Rua Dr.
Mário Totta, nº 838, Bairro Tristeza, CEP 91.920-130, cidade de Porto Alegre/RS, Representante Operacional Srª
Andrea Fossati, e-mail andrea.fossati@hardlink.com.br  .  

5. Razão da Escolha do Fornecedor (futura Contratada):

Dentre 3 (três) cotações registradas neste parágrafo, a HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.,
forneceu o menor preço.

Empresas – cotações apresentadas Valor total
HARDLINK INFORMÁT. E SISTEMAS LTDA. R$4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
Grupo GPC e Peças Data Center R$5.820,00 (cinco mil, oitocentos e vinte reais).
Unnit Soluções Tecnológicas Ltda. - ME R$8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)

6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução da prestação dos serviços:

6.1. Requisitos das peças a serem adquiridas

6.1.1 - HDD 600GB 10K 6GB/s 2,5 SAS  – 04 unidades.

6.2. Requisitos da Futura Contratada:

Para prestar os serviços a futura Contratada deverá:
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I - Ser empresa com atividade econômica pertinente com o objeto do presente Termo;
 

II -  Disponibilizar  equipe  técnica  com as  qualificações  exigidas  para  o  objeto  deste  Termo de  Dispensa  e
prestação de serviços de garantia decorrente deste.

6.3. Requisitos da Equipe Técnica:

I - Os  serviços,  relativos  a  garantia,  descritos  neste  Termo  de  Dispensa,  bem como  qualquer  outro  não
descrito,  mas  que  sua  utilização  seja  necessária  para  prover  a  aquisição  aqui  descrita,  serão  de
responsabilidade da futura  Contratada e  serão executados  por  técnicos contratados para este  fim,  não
havendo nenhuma relação empregatícia desses profissionais com a futura Contratante;

II - A  futura  Contratada  deverá  conciliar  os  serviços  com os  prazos  definidos  no  presente  Termo.  Deverá
também dimensionar sua equipe para manter  o nível  de serviço  contratado e alocar  mais  profissionais
quando necessário dentro dos prazos acordados;

III - As equipes constituídas para a prestação de serviços à futura Contratante deverão ter amplo conhecimento
e experiência profissional em suas respectivas áreas.

6.4. Serviços de Garantia:
 

I - A garantia será do tipo ‘on site’, na sede da COINPEL no Parque Tecnológico Pelotas, contra qualquer tipo
de  defeito  e/ou  falha  (‘hardware’  e/ou  ‘software’),  comportando  suporte  técnico,  manutenção
corretiva/conserto (com ou sem peças de reposição – que se ocorrer será por originais, sem uso anterior) ou
substituição do ‘hardware’ e/ou ‘software’ com defeito por outro novo – sem uso anterior, no mínimo com as
mesmas características/configurações em perfeitas condições de uso.

II - Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega, dependendo do tipo
de aparelho ou equipamento a garantia será estendida, conforme especificações do mesmo.

III - A garantia técnica integral dos equipamentos, eventuais custos relativos a deslocamentos, estadias e gastos
com alimentação de técnicos da futura Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à
garantia), serão de responsabilidade da mesma, não cabendo nenhum ônus à futura Contratante.

6.5 Gestão da Prestação dos Serviços

I - A futura Contratada deverá notificar a futura Contratante qualquer incidente, bem como acionar todos os
mecanismos para solucionar o problema;

II - O  Representante  Técnico  Operacional  da  futura  Contratada  deverá  notificar  os  incidentes  detectados,
mesmo que já solucionados, para efeito de registro, acompanhamento, estatística e contabilização.

6.6 Forma de Execução e Entrega de Serviços

I - O prazo de entrega do objeto do presente Termo de Dispensa será de até 10 (dez) dias úteis contado a partir
da assinatura do futuro Contrato.

II - Os serviços de garantia contra defeitos de fabricação dos produtos ou assistência as configurações serão
prestados de forma contínua, no período de vigência contratual, de segunda a sexta-feira (12x5), das 08h às
18h, por telefone, chat e/ou e-mail.
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III - Caso hajam fatores externos que impeçam o cumprimento do prazo (encomenda de peças, etc), a futura
Contratada deverá justificar a futura Contratante, por escrito ou através de e-mail encaminhado ao ‘Fiscal do
Contrato’.

7. Valor Contratual final: (inclusos custos relativos a assistência técnica, impostos, taxas, fretes, etc.)

O valor será de R$4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) no período de vigência contratual.

8. Pagamento:

I - Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante transferência bancária, em 01 (uma) parcela, em
até 30 (trinta) dias após a entrega, contra nota fiscal-fatura emitida pela futura Contratada.

II - A COINPEL subordina-se a aplicação do Decreto Municipal 6.648 de 27/09/2022, portanto, caso a futura
contratada se enquadre na norma citada, será realizada a retenção do IR conforme o Decreto e a IN Municipal
22/2022.

9. Base legal:

Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações.

10. Do Contrato e dos documentos de Habilitação:

Com  base  no  presente  Termo,  estando  devidamente  assegurada  a  verba  orçamentária,  que  se
providencie a elaboração do Contrato e sua assinatura, com base na Lei Federal 13.303/16 e alterações, e na
proposta da futura contratada, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou cópia autenticada, ou
extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso:

I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em:

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física;
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade;
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do
administrador;
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso;
f) no  caso  de  sociedades  empresárias,  ato  constitutivo,  acompanhado  de  eleição  de  seus
administradores, quando for o caso;
g) inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  ato  formal  de
designação de diretoria em exercício;
h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
i) termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16

II - regularidade fiscal consistindo em:

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
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b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

§  1º  –Os  documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original,  mediante  cópia
autenticada por  cartório  competente  ou por  empregado da COINPEL,  membro da comissão de licitação ou
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor.

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que
atualizado.

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas
pelo  órgão emissor,  poderão ser emitidas pela  internet,  sendo válidas independentemente de assinatura ou
chancela de servidos dos órgãos emissores.

§ 4º  –  Se,  por força de lei,  a futura contratada estiver dispensada da posse de alguns dos documentos
elencados  no  presente  item,  conforme  o  caso,  deverá  apresentar  declaração  por  escrito,  neste  sentido,
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa.

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos,
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura contratada.

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura contratada.

Pelotas,RS, 27 de junho de 2023.

LEANDRO DA SILVA FÉLIX
Diretor-Presidente

Ciente

SANDRA REGINA NUNES DA SILVA
Coord. Adm. e Financeira.
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PROPOSTA 

COMERCIAL 
 

CLIENTE: Prefeitura de Pelotas  

  

OBJETO: Aquisição de Discos HP 

  

Data: 13/06/2023 
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1.0 QUEM SOMOS 

A Hardlink é especialista em prover soluções de TI. 

 
Somos uma empresa Nacional, especializada em oferecer soluções e serviços 

de tecnologia. Desde 2002, viemos desenvolvendo um forte relacionamento e 

parcerias estratégicas com fabricantes e clientes corporativos – B2B (empresas) e 

B2C (consumidores finais) – tanto no mercado brasileiro quanto internacional, 

o qual possuímos larga experiência.

ONDE ESTAMOS:  
Matriz Porto Alegre 

Inaugurada em 2006 com estoque local de equipamentos 

partes e peças dos principais fabricantes do mercado. 

 
Unidade Santa Catarina 
Inaugurada em 2017 com time comercial e 

técnicos certificados. 

 
Unidade São Paulo 
Inaugurada em 2018 com estoque de equipamentos 

e partes e peças. 

 

Unidade Fiscal Paraná 

Inaugurada em 2021. 

 

 

Unidade Operacional Miami 
Inaugurada em 2018 a primeira filial internacional. 

 

PORQUE ESCOLHER A HARDLINK COMO PARCEIRO 

 
Entendemos que fidelizar o cliente é determinante para o sucesso de qualquer 

negócio. Por isso buscamos superar suas expectativas através da excelência de 

nossas ações. 
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os que 

determin 

es. 

A HARDLINK EM NÚMEROS 

 

 

+ de 4500 
clientes 

atendidos. 

 

+ de 1000 
equipamentos com 

serviço de extensão 

de garantia em + de 

9 estados. 

 

 
+ de 7500 
negócios 

realizados 

anualmente. 

 

ATUAÇÃO MASSIVA 

Possuímos know-how para atuar em ambientes de extrema exigência e complexidade 

em projetos de tecnologia. Oferecemos as melhores e mais completas soluções, o 

correto direcionamento, suporte, monitoramento e manutenção de projetos. 

 

 

 

UNIDADES DE NEGÓCIO 

 
A Hardlink oferece soluções de tecnologia customizáveis que vão de acordo com a 

necessidade da sua empresa. Nossas unidades de negócio são formadas 

por equipes com profissionais especializados e certificados. 
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Venda/Locação 

de equipamentos 

Seminovos com 

garantia 

Fornecimento de 

Parts, Peças e 

Periféricos para 

Data Centers 

Divisão de 

Soluções 

Enterprise 

Consultoria em 

segurança, 

pentest e análise 

forense. 

Área de Serviços 

e Contratos com 

SLA 24x7 

Fornecimento de 

infraestrutura 

FOB 
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2.0 PRODUTOS 

 
LINHAS DE PRODUTOS OFERTADOS E PARCERIAS NO PORTFÓLIO 

 
Servidores, storages, soluções em software, unidades de backup e rede, parts e 

peças. Equipamentos novos ou descontinuados dos maiores fabricantes mundiais. 

 

 
 

 

 

 

 

 

REMARKETING E UPGRADES 

 
Produtos seminovos com garantia de procedência, revisados e em perfeitas 

condições de uso e manutenção oferecidos pela Hardlink. Também fornecemos 

partes e peças de equipamentos novos e descontinuados dos principais fabricantes. 
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3.0 HARDLINK SOLUTION CENTER – HSC 

 
 

 

Há mais de 20 anos, a Hardlink tem uma importante participação no mercado 

enterprise de parts e peças de TI. O Hardlink Solution Center (HSC) foi lançado 

em 2015, com o desafio de ser uma nova unidade de negócios, com foco 

na prestação de serviços e soluções de TI. 

 
Baseado no legado que a Hardlink possui na área técnica, o HSC está altamente 

capacitado para fornecer soluções "end-to-end" para empresas dos mais 

diferentes cenários em seus ambientes de tecnologia da informação. 

 
 

SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
 
 

 
 

CERTIFICAÇÕES TÉCNICAS DA EQUIPE 
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UPGRADES 

HARDLINK 
 

 
 

FONTES 

Monitoramento 

Suporte 
Técnico 

GESTÃO 
DE 

SERVIÇOS 

 Treinamento 

Garantias 
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4.0 PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

 
Segue proposta para aquisição de disco para Servidor HP. 

 

Servidor:  ProLiant DL380 G7 

Número de série:  BRC2090TDJ 

 

 

  

ITEM DESCRITIVO MARCA QDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 HDD 600GB 10K 6GB/s 2,5 SAS HP 4 R$ 1.075,00 R$ 4.300,00 

VALOR TOTAL: QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS 

 

 

 

 

 
Prazo de entrega: até 10 dias 

 

Prazo de pagamento: 30 dias. 

 

Frete: Incluso  

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 9897ad625cc36d0dfc5b2a5f9559c40b5620437a3f5a6cfbf9d7af8347700fe9



 

   

 

5.0 CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 
Empresa: Hardlink Informática e Sistemas Ltda. 

Faturamento será pelo CNPJ:  

(  X  ) 04.958.321/0001-54 

Rua Dr. Mário Totta, nº 838, Bairro Tristeza, CEP 91920-130, Porto Alegre/RS 

Dados bancários: Banco do Brasil (001) – Agência 0010-8 – C/C 24669-7 

Pessoa para contato: Andrea Fossati 

E-mail: andrea.fossati @hardlink.com.br / governo@hardlink.com.br 

Telefone: 51 99115-4580  / 3017-6000 

 

 
 
6.0 CONDIÇÕES FINAIS 
 

 

A vigência das condições apresentadas na proposta é de 20 dias.  

 

 

Ficamos à disposição para esclarecimentos. 

 

 
 

 

 

 

Hardlink Informática e Sistemas Ltda. 

www.hardlink.com.br – (51) 3017-6000 

 
 
 
 

CANAL TITANIUM DELL/EMC 
 

https://dell.secure.force.com/FAP/FAP_PartnerDetails?l=pt&servcomp=&cpmcategory=&id=aBy1B000000kBbDSAU&keyword=HARDLINK+INFORMATICA+E+SI
STEMAS+LTDA&c=BR&urlc=BR&pt=findareseller&sort=0&pgnum=0&partner_track__c.partner_type__c=Solution+Provider%2COEM+Solution+Provi

der#Page:Top 
 

CANAL ADVANCED VMWARE 
 

https://partnerlocator.vmware.com/#q=hardlink&sort=relevancy 
 

CANAL SILVER VEEAM 
 

https://www.veeam.com/find-partner.html?country=BRA&search=HARDLINK 

ANDREA 
FERREIRA 
FOSSATI:960
82305000

Assinado de forma 
digital por ANDREA 
FERREIRA 
FOSSATI:96082305000 
Dados: 2023.06.13 
17:13:07 -03'00'
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Grupo GPC e Peças Data Center 

Endereço Matriz: Av. São Miguel 2073 - Penha – São Paulo – SP 
Endereço Filial: Av. Regente Feijó, 944 – Cep 03342-000 – Tatuapé - São Paulo – SP 

+55 11 2640-9724 | Whatsapp +55 11 98169-7691 [ 24x7x365] | comercial@gpcit.com.br 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Cliente: COMPANHIA DE INFORMATICA DE 

PELOTAS 
 

23/02/2023 

 

 

 

 

 

Grupo GPC é especialistas em Soluções para Infraestrutura de TI, Peças para seu Data Center e a 

Importação mais rápido do Brasil. Trabalhamos para atender todas as necessidades 24x7 

O Grupo possui mais de 7 anos de experiência ajudando empresas, com projetos e peças. 

 

Com a GPC seu Data Center não para! Sempre 24x7! 
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Grupo GPC e Peças Data Center 

Endereço Matriz: Av. São Miguel 2073 - Penha – São Paulo – SP 
Endereço Filial: Av. Regente Feijó, 944 – Cep 03342-000 – Tatuapé - São Paulo – SP 

+55 11 2640-9724 | Whatsapp +55 11 98169-7691 [ 24x7x365] | comercial@gpcit.com.br 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para Aquisição dos Produtos | Serviços, conforme informações abaixo. 

Seguem os custos dos itens solicitados: 

 

Descrição Qtde Valor Unit. Valor Total 

HP 600-GB 6G 10K 2.5 DP SAS – PN: 581286-B21 04 R$ 1.455,50 R$ 5.820,00 

 

Condições Comerciais 

Caso haja interesse na proposta acima apresentada, favor enviar aprovação formal à GPC IT e aguardar os 

dados para a emissão da ordem de compra [GPC | Peças Data Center | Distribuidores] 

 

Forma de Pagamento 

30 dias | Boleto Bancário ou Depósito 

 

Prazo de Entrega 

De 3 a 5 dias, após a efetivação do pedido 

Frete CIF | Correios Sedex  

 

Prazo de Validade da Proposta 

 

05 dias, contados de sua apresentação 

 

Restrições de Uso e Divulgação 

 

As informações constantes nesta proposta comercial, constituem informações confidenciais do Grupo GPC, 

não podem ser usadas ou divulgadas, sem a prévia autorização da mesma, para propósitos que não sejam de 

avaliações inerentes as condições tecnológicas e comerciais. 

Todas as peças são adquiridas do estoque IBM | Lenovo | HP | Dell. Sendo assim as peças são homologadas. 
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Grupo GPC e Peças Data Center 

Endereço Matriz: Av. São Miguel 2073 - Penha – São Paulo – SP 
Endereço Filial: Av. Regente Feijó, 944 – Cep 03342-000 – Tatuapé - São Paulo – SP 

+55 11 2640-9724 | Whatsapp +55 11 98169-7691 [ 24x7x365] | comercial@gpcit.com.br 

Desde já, agradecemos a oportunidade que a sua empresa proporcionou ao Grupo GPC Data Center e, 

colocamo-nos inteiramente à disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas. 

 

Desde já, agradecemos a oportunidade. 
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Unnit Soluções  Tecnológicas  LTDA  - EP P
Unnit Soluções  Tecnológicas
C NP J: 23 .448 .216/0001-10
Rua Marechal Deodoro, 1255

96020220 - P elotas  - RS
(53) 3029-1500

Orçamento: 3296 Vendedor: Armando Uarte

Cliente: Companhia de Informática de Pelotas - COINPEL

CNPJ: 91.560.573/0001-25

E-Mail: nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br Telefone: (53) 3284-3600

Emissão: 01/06/2023 Data de entrega: 26/06/2023 Data de validade: 12/06/2023

Q uantidade de I tens : 4,000 V alor total dos  itens : R$ 8.800,00

EMISSOR GRATUITO .COM Impresso em: 01/06/2023 08:32:41

ORÇAMENTO DE VENDA

ENDEREÇO DE COBRANÇA

Endereço: Avenida Domingos José de Almeida Número: 1785

Bairro: Areal CEP: 96085-470 Cidade: Pelotas Estado: RS

ENDEREÇO DE ENTREGA

Endereço: Avenida Domingos José de Almeida Número: 1785

Bairro: Areal CEP: 96085-470 Cidade: Pelotas Estado: RS

ITENS DO ORÇAMENTO

Referência Descrição Unidade Quantidade Unitário Desconto Total

2000000000066 MATERIAIS DIVERSOS Unidade 4,000 R$ 2.200,00 R$ 0,00 R$ 8.800,00

O BS: HDD HP  600GB 6G SA S 10K rpm SFF (2 .5-inch) - 581286-B21

VALOR TOTAL DE ORÇAMENTO

Total dos Itens Desconto Frete Outros Valor Total

R$ 8.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.800,00

FORMA / CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Descrição Vencimento Valor Observação

DEP Ó SITO  (21  dias ) [1  / 1 ] 22/06/2023 8.800 ,00

OBSERVAÇÕES

Assinatura do Comprador  Assinatura do Recebedor

Orçamento: 3296
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Pref. Municipal de Pelotas

27/06/2023 às 15:35:53

Dispensa 02/2023 Hardlink 04 HDs
Data e Hora de Criação: 27/06/2023 às 13:47:23

Documentos que originaram esse envelope:

- Termo_de_dispensa_022023_aquisição_HDD_HP.pdf (Arquivo PDF) - 4 página(s)

- Prosta Comercial – Serviços de Garantia – Hardlink.pdf (Arquivo PDF) - 7 página(s)

- proposta GPC.pdf (Arquivo PDF) - 3 página(s)

- proposta Unitt.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 9897ad625cc36d0dfc5b2a5f9559c40b5620437a3f5a6cfbf9d7af8347700fe9

[SHA512]: 329825fd99ebbef1baa190bb0d943ea39fa973e552717fe5f121082978aeb25a93dde45cfd454eb6b7650ea017a3e9a2225c0e2d004a03401177cf3de75a3ec9

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Leandro Da Silva Félix (leandro.felix@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 27/06/2023 - 15:35:53, IP: 191.5.216.201, Geolocalização: [-32.174661, -52.152499]

[SHA256]: 6e5d4bda9f34701490515e966e47ada3391fd82ed7002f86c8c95234e769a1bb

ASSINADO - Sandra Regina Nunes Da Silva (sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 27/06/2023 - 14:59:11, IP: 187.86.132.227, Geolocalização: [-31.769651, -52.346754]

[SHA256]: fa51f950470693e162cb420b31df5702777a3387bf821d30babe2be101dbdeee

Histórico de eventos registrados neste envelope

27/06/2023 15:36:04 - Envelope finalizado por leandro.felix@pelotas.rs.gov.br, IP 191.5.216.201

27/06/2023 15:35:53 - Assinatura realizada por leandro.felix@pelotas.rs.gov.br, IP 191.5.216.201

27/06/2023 14:59:11 - Assinatura realizada por sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br, IP 187.86.132.227

27/06/2023 14:58:52 - Envelope visualizado por sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br, IP 187.86.132.227

27/06/2023 13:53:51 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 181.220.25.32

27/06/2023 13:53:45 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 181.220.25.32

27/06/2023 13:47:25 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 181.220.25.32
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